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TERMO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA 
 

ASSOCIADO: 

 
NOME   COMPLETO:   ________________________________________________________________ 

NACIONALIDADE: ______________________ ESTADO CIVIL: ____________________________ 

PROFISSÃO: ____________________________ENDEREÇO: _______________________________ 

__________________________________________________________________________________  CIDADE: 

_______________________________ ESTADO: _________________________________ TELEFONE 

FIXO: ________________________ CELULAR: _________________________________ CPF: 

___________________________________ RG: ______________________________________ EMAIL: 

____________________________________________________________________________ 

PLANO QUE É OU FOI BENEFICIÁRIO OU ASSISTIDO NO POSTALIS: 

_________________________PERÍODO DE PARTICIPAÇÃO: ________________________ 

(Plano BD ou Postal-Prev.) (Período que participou ou participa dos planos) 

 
 

ASSOCIAÇÃO: Associação dos Profissionais dos Correios  – ADCAP,   pessoa jurídica 

de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 56.990.567/0001-07, sediada em 

Brasília, Distrito Federal, no Setor Comercial Norte, Quadra 1, Bloco E — Edifício Central 

Park — Salas 1901 e 1913, Asa Norte, CEP 70711-903. 

 
CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

 
1. Considerando  que  a  ASSOCIAÇÃO  firmou  Contrato  de  Prestação  de  Serviço 

Advocatício e de Consultoria, com as firmas Cypriano Advogados, Mario Serpa 

Consultoria e André de Almeida Sociedade Individual de Advocacia para a adoção 

de medidas judiciais ou extrajudiciais, nos Estados Unidos da América, em face do 

Bank of New York Mellon Corp e outras pessoas jurídicas e físicas envolvidas, tendo 

como objetivo a reparação dos prejuízos causados aos participantes e assistidos do 

Postalis – Instituto de Previdência Complementar dos Empregados dos Correios, em 

razão de perdas sofridas pelas más práticas das subsidiárias diretas e indiretas do Bank 

of New York Mellon Corp enquanto gestoras dos fundos Postalis. 

 
2. Considerando  que  a  ASSOCIAÇÃO  representará  o  ASSOCIADO  no  processo 

judicial que será instaurado nos Estados Unidos da América. 
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3. Considerando que o ASSOCIADO teve acesso, leu, entendeu e concorda com o 

Contrato de Prestação de Serviço Advocatício e de Consultoria, especialmente das 

responsabilidades contratuais relativas ao pagamento dos honorários advocatícios pro 

labore e ad exitum. 

 

 
MANIFESTAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA 

 
Cláusula Primeira – O ASSOCIADO  manifesta-se ciente dos termos do  Contrato de 

Prestação de Serviço Advocatício e de Consultoria estabelecido pela ASSOCIAÇÃO 

com as firmas Cypriano Advogados, Mario Serpa Consultoria e André de Almeida 

Sociedade Individual de Advocacia, no dia 27 de abril de 2021, e concorda com as 

estipulações constantes da avença. 

 
Cláusula Segunda – O ASSOCIADO concorda com o pagamento dos honorários pro 

labore, na forma e no prazo estipulados pela ASSOCIAÇÃO, no valor de R$ 2.745,00 

(dois mil setecentos e quarenta e c inco reais), que for atribuído a cada um dos 

associados. 

 
Cláusula Terceira – O ASSOCIADO concorda com o pagamento dos honorários  ad 

exitum estipulados em 20% (vinte por cento) do proveito econômico obtido, conforme 

estipulação constante do Contrato de Prestação de Serviço Advocatício e de 

Consultoria. 

 

 
Brasília (DF), 29 de abril de 2021 

 

 
Assinatura:_____________________________ 

 
Nome:________________________________ 

 
CPF:__________________________________ 

 


